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PARTE A, ITEM 1, DO ANEXO II DA DN TCU Nº 119, DE 18/1/2012 

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE JURISDICIONADA 

1.1 QUADRO I - DAS UJ RELATÓRIO DE GESTÃO CONSOLIDADO E AGREGADO 

Poder e Órgão de Vinculação 
Poder: Executivo
Órgão de Vinculação ou Supervisão: Ministério da Fazenda Código SIORG: 001929 

Identificação da Unidade Jurisdicionada Consolidadora e Agregadora 
Denominação completa: Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF 
Denominação abreviada: FCDF 
Código SIORG: 001929 Código na LOA: 73.901 Código SIAFI: 170.392
Natureza Jurídica: FUNDO 
Principal Atividade:  Segurança Pública, Saúde e Educação Código CNAE: 8424-8/00
Telefones/Fax de contato:  (61)3312-5938 
E-mail: canogueira@fazenda.df.gov.br 
Página na Internet: http://www.fazenda.df.gov.br  
Endereço Postal: Praça do Buriti, Edifício Anexo do Palácio do Buriti, 11° andar, Brasília – Distrito Federal -CEP: 
70.075-900  

Identificação das Unidades Jurisdicionadas Consolidadas 
Nome Situação Código SIORG 

Secretaria de Estado de Educação do DF  Ativa 001929 
Secretaria de Estado de Saúde  Ativa 001929 

Identificação das Unidades Jurisdicionadas Agregadas 
Número de Ordem: 
Denominação completa: Polícia Militar do Distrito Federal 
Denominação abreviada: Segurança Pública 
Código SIORG: 001929 Código na LOA: 73.901 Código SIAFI: 170.393
Situação: ativa 
Natureza Jurídica: FUNDOS
Principal Atividade: Segurança Pública Código CNAE: 8424-8/00

Telefones/Fax de contato:  (61) 3910-1302 
E-mail:  

Página na Internet: www.pmdf.df.gov.br
Endereço Postal: Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, Área 4. Palácio Tiradentes 70.610-200 Brasília – 
DF.

Normas Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
Normas de criação e alteração das Unidades Jurisdicionadas 
O Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF foi instituído por meio da Lei n° 10.633, de 27 de dezembro de 
2002, publicada no DOU de 30 de dezembro de 2002, em atendimento às disposições contidas no artigo 21, inciso XIV 
da Constituição Federal1..

 Lei Nº 6.450, de 14 de outubro de 1977. Dispõe sobre a Organização Básica da Policia Militar do Distrito Federal, e dá 
outras providencias. 
Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura das Unidades Jurisdicionadas 
Lei nº 7289/84 alterada pela Lei nº 7475/86 (Estatuto da Polícia Militar do Distrito Federal). 

Manuais e publicações relacionadas às atividades das Unidades Jurisdicionadas 
Publicação no DOU do Regimento Interno ou Estatuto da Unidade Jurisdicionada de que trata as contas. 

Unidades Gestoras e Gestões Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
Unidades Gestoras Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Código SIAFI Nome 
170.393 Polícia Militar do Distrito Federal 

Gestões relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
170.485 Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal  
170.484 Departamento de Gestão de Pessoal da PMDF  

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 
Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

                                                          
. 
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170392 0001 

Identificação das Unidades Jurisdicionadas Agregadas 
Número de Ordem: 1
Denominação completa: Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal  
Denominação abreviada: CBMDF 
Código SIORG: 001929 Código na LOA:  Código SIAFI: 170394
Situação: ativa
Natureza Jurídica: Fundos
Principal Atividade: Segurança e Ordem Pública Código CNAE: 8424-8
Telefones/Fax de contato:  (61) 3901-5912 (61) 39015915
E-mail: dif@cbm.df.gov.br 
Página na Internet: http://www.cbm.df.org.br
Endereço Postal: SAIN LOTE D MODULO E CEP 70610-600 ASA NORTE DF 

Normas Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
Normas de criação e alteração das Unidades Jurisdicionadas 
Decreto nº 1.775, de 02 de julho de 1856 
Lei nº 8.255, de 20 de novembro de 1991 e  
Decreto nº 16.036, de 04 de novembro de 1994 
Lei nº 12.086 de 06 de novembro de 2009 
Decreto nº 7.163 de 29 de abril de 2010 
Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura das Unidades Jurisdicionadas 
  
Manuais e publicações relacionadas às atividades das Unidades Jurisdicionadas 
  

Unidades Gestoras e Gestões Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
Unidades Gestoras Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Código SIAFI Nome 
170495  Assistência Médica e Odontológica do CBMDF 

Gestões relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
Código SIAFI Nome 

  - 
Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 
170.394 00001 

Identificação das Unidades Jurisdicionadas Agregadas 
Número de Ordem: 
Denominação completa: Polícia Civil do Distrito Federal 
Denominação abreviada: PCDF 
Código SIORG: 001929 Código na LOA: 73.901 Código SIAFI: 170.395
Situação: ativa 
Natureza Jurídica: FUNDOS
Principal Atividade: Segurança Pública Código CNAE: 8424-8/00 
Telefones/Fax de contato:  (61) 3362-5840 (61)3362-5817 (61)5871 
E-mail: dof@pcdf.df.gov.br 

Página na Internet: www.pcdf.df.gov.br
Endereço Postal: SAI/SO Lote 23 – Bloco A – Complexo da PCDF 1º andar – CEP 70.610-200 – Brasília – DF

Normas Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
Normas de criação e alteração das Unidades Jurisdicionadas 
O Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF foi instituído por meio da Lei n° 10.633, de 27 de dezembro de 
2002, publicada no DOU de 30 de dezembro de 2002, em atendimento às disposições contidas no artigo 21, inciso XIV 
da Constituição Federal2.. 

                                                          
2
. 
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Lei nº 947 de 29/12/1902 (Reorganizou a Policia da Capital Federal), Lei nº 4.483/64 (Reorganiza a DFSP sediando-a 
em Brasília-DF – Estrutura orgânica e quadro de pessoal da Policia Civil do DF que passa a integrar a Secretaria de 
Segurança Pública do DF), Lei Distrital nº 837, de 28 de dezembro de 1994 (Autonomia Administrativa e Financeira). 
Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura das Unidades Jurisdicionadas 
Decreto Distrital nº 30.490, de 22 de junho de 2009, que aprova o Regimento Interno da Polícia Civil do Distrito 
Federal e dá outras providências; Decreto Distrital n° 32.716, de 1° de janeiro de 2011, que dispõe sobre a estrutura 
administrativa do Governo do Distrito Federal e dá outras providências. 
Manuais e publicações relacionadas às atividades das Unidades Jurisdicionadas 
  

Unidades Gestoras e Gestões Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
Unidades Gestoras Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Código SIAFI Nome 
170.395 Polícia Civil do Distrito Federal 

Gestões relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
0001 Tesouro 

1.2 FINALIDADES E COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS DA UNIDADE 
JURISDICIONADA: 

O Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF, de natureza contábil, instituído por 
meio da Lei nº 10.633, sancionada em 27/12/2002, tem por finalidade prover os recursos 
necessários à organização e manutenção da polícia civil, da polícia militar e do corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira para a execução de serviços 
públicos de saúde e educação, conforme disposto no inciso XIV do art. 21 da Constituição Federal, 
sua implantação ocorreu a partir do exercício de 2003.  

De acordo com a Lei nº 10.633, a execução dos serviços públicos de manutenção da 
segurança pública e da assistência financeira para execução de serviços públicos de saúde e 
educação, deve ser realizada por meio de dotações do FCDF, devendo ser discriminadas por 
atividades específicas, que, no caso em tela, compõem as ações: “Manutenção”, “Pagamento de 
Pessoal”, “Auxílios” e “Assistência”.  

1.3 COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DA UNIDADE: 

Considerando que o ordenador de despesa do referido fundo é o Secretário de Estado de 
Fazenda do Distrito Federal e o Gestor financeiro é o Subsecretário do Tesouro distrital, foi criada 
por meio do Decreto nº 33.370, de 29/11/11 a Coordenação da Despesa Pública e do Fundo 
Constitucional do Distrito Federal - CODEF, unidade orgânica diretamente subordinada à 
Subsecretaria do Tesouro/SUTES-SEF, com  duas Gerências: Gerência de Execução Orçamentária 
e Financeira do Fundo Constitucional do Distrito Federal - GEOFI e a Gerência de 
Acompanhamento e Controle do Fundo Constitucional do Distrito Federal – GECON, objetivando  
aprimorar a gestão orçamentária e financeira do FCDF no âmbito da Secretaria de Estado de 
Fazenda do Distrito Federal. 

A CODEF é responsável pela elaboração, acompanhamento da execução e revisão periódica 
da programação financeira dos Órgãos Distritais. Coordena, ainda, a gestão dos recursos 
provenientes do Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF, acompanhando, controlando e 
administrando os créditos orçamentários e os repasses financeiros para as áreas de segurança, saúde 
e educação. 
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A execução do FCDF é realizada diretamente pelas Unidades Gestoras do Distrito Federal 
no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI na modalidade de 
aplicação 90 (Aplicação Direta de Recursos). 

No que se refere às folhas de pagamentos da Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, custeadas com recursos do Tesouro Nacional, reza a lei que 
deverão ser processadas através do Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo 
Federal – SIAPE, sendo que a inserção dos dados e confecção das mesmas é de responsabilidade de 
cada Unidade Gestora. 

O FCDF tem seus programas e ações realizadas pelas unidades gestoras específicas das três 
áreas. 

Importante, ressaltar que no presente Relatório de Gestão as disposições da Portaria nº 
150/2012, foram seguidas na medida do possível, tendo sido promovidos ajustes julgados 
pertinentes nos quadros constantes do item 4 da referida Portaria, bem como alguns quadros dos 
itens 4 e 5 deixaram de serem apresentados, visto a UJ não ter informações a serem apresentadas. 
Os itens 6 e 7 foram apresentados pelas respectivas Unidades Gestoras do FCDF. O item 11.6 foi 
atendido com o Relatório do Controle Interno do Poder Executivo do Distrito Federal, Anexo II. 

  

PARTE A, ITEM 2, DO ANEXO II DA DN TCU Nº 119, DE 18/1/2012 

2. PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, PLANO DE METAS E DE AÇÕES  

Os recursos destinados ao Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF estão 
classificados no orçamento da União - OGU, na função de governo “28 - Encargos Especiais” e na 
Sub-função “845 - Outras Transferências”, do Programa “0903: Operações Especiais: 
Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica” aos quais não se 
vinculam ações, produtos e metas específicos, mas apenas ações genéricas, que não agregam 
nenhum produto à União, cujo exclusivo intuito é efetuar a transferência dos referidos recursos, que 
são executados de forma global, por grupo de natureza de despesa (GND), portanto, tais ações não 
constam do PPA da União.  

No orçamento anual do Governo do Distrito Federal - GDF, as áreas de segurança pública, 
saúde e educação não dispõem de programas, ações, produtos e metas específicos a orientar o gasto 
dos recursos do FCDF, visto que os recursos desse fundo não integram esse orçamento anual. 

Tendo em vista que os recursos do Programa 0903 não indicam metas e produtos a serem 
alcançados pela União, na execução dos recursos destinados à manutenção das ações dos órgãos do 
FCDF, estes têm procurado compatibilizar a execução dos recursos com as metas e produtos das 
ações e projetos inseridos no Plano Plurianual do Distrito Federal.  

A Unidade Gestora 170.392 – Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF, 
administrou durante o exercício em análise, o valor do orçamento no montante de R$ 
9.967.887.188,00, assim distribuídos: 

QUADRO II – RESUMO DA DOTAÇÃO AUTORIZADA - 2012

QUADRO RESUMO DA DOTAÇÃO AUTORIZADA DA DESPESA - 2012

CATEGORIAS ECONÔMICAS VALORES EM R$ 1,00 
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DESPESAS CORRENTES 9.712.537.678,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.016.593.904,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 695.943.774,00 

DESPESAS DE CAPITAL  255.349.510,00

INVESTIMENTOS 255.349.510,00 

TOTAL                               9.967.887.188,00 

FONTE: BALANÇO ORÇAMENTÁRIO CONSOLIDADO 

É importante ressaltar que, em virtude dos remanejamentos necessários ao bom andamento 
da execução orçamentária das unidades gestoras participantes do FCDF, o valor atual das áreas 
difere-se da dotação inicial. O cenário orçamentário, até 31/12/2012, apresenta a situação descrita 
no quadro abaixo: 

QUADRO III – COMPARATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÁREA VALOR INICIAL – R$ VALOR ATUAL – R$ % ATUAL 
SEGURANÇA 5.184.452.932 4.887.447.932 49,03 
SAÚDE 2.605.222.111 2.695.222.111 27,04 
EDUCAÇÃO 2.178.212.145 2.385.217.145 23,93 

T O T A L 9.967.887.188 9.967.887.188 100,00 

FONTE : SIAFI. 

Inicialmente, as alterações orçamentárias ocorreram por meio da Portaria Interministerial nº 
022, publicada no D.O.U de 28/03/2012, que objetivou troca de fonte de recursos da 112 para a 100 
e 300 da Unidade Gestora 170.399 (Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal – SEE) 
totalizando R$ 1.916.480.527,00 (um bilhão, novecentos e dezesseis milhões, quatrocentos e oitenta  
de reais e quinhentos e vinte e sete reais).  

Por meio do Decreto Federal S/N, publicado no DOU de 17/10/2012, houve o 
remanejamento no montante de R$ 262.903.337 (duzentos e sessenta e dois milhões, novecentos e 
três mil e trezentos e trinta e sete reais) do Grupo Natureza da Despesa - GND 1 (Pessoal e 
Encargos Sociais),  e do GND 4 (Investimento) da Manutenção do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal – CBMDF; da Manutenção da Polícia  Militar do DF GND 1 e 4, da Manutenção 
da Polícia Civil do DF, GND 1; do Auxílio-Transporte da PCDF e da Assistência Pré-Escolar da 
PMDF; do custeio da folha da Assistência Financeira aos Serviços Públicos de Educação e do GND 
4 da Assistência Médica e Odontológica aos Servidores e Seus Dependentes do CBMDF, visando 
atender despesas dos Grupos 1 (Pessoal ativo e Inativo), 3 (Custeio) das áreas de segurança pública 
e de educação.  

Em 30/11/2012, com a publicação no DOU do Decreto Federal S/N, foi aberto crédito 
suplementar no valor de R$ 258.406.818,00 (duzentos e cinquenta e oito milhões, quatrocentos e 
seis mil, oitocentos e dezoito reais) para reforço de dotações destinadas ao atendimento de 
Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas da Polícia Civil do Distrito Federal, na ordem de R$ 
6.000.000,00; Assistência Financeira para a Realização de Serviços Públicos de Saúde do Distrito 
Federal, R$ 90.000.000,00; Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas da Polícia Militar do 
Distrito Federal, R$ 17.500.000,00; Auxílio-Alimentação aos Servidores do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, R$ 120.000,00; Assistência Médica e Odontológica aos Servidores e seus 
Dependentes do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, R$ 19.786.818,00; e ainda, Assistência 
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Financeira para a Realização de Serviços Públicos de Educação do Distrito Federal, no valor de R$ 
125.000.000,00. 

Por fim, com a publicação da Lei nº 12.555, de 15/12/2012, no DOU – Seção 1, nº 241, de 
16/12/2012, houve remanejamento de dotação orçamentária no valor de R$ 32.099.133,00; 
cancelando dotação orçamentária da Assistência Pré-Escolar aos dependentes dos servidores do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e da Polícia Militar do Distrito Federal, do Auxílio-
Transporte dos servidores da Polícia Civil do Distrito Federal e da Assistência Médica e 
Odontológica dos Servidores e seus Dependentes da Polícia Militar do Distrito Federal para 
suplementar o Programa de Trabalho para Pessoal Inativo e Pensionista da Polícia Militar do 
Distrito Federal e para a Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores da Polícia Civil 
do DF. 

PARTE A, ITEM 3, DO ANEXO II DA DN TCU Nº 119, DE 18/1/2012 

3. ESTRUTURAS DE GOVERNANÇA E DE AUTOCONTROLE DA GESTÃO 

3.1  Informações sobre a estrutura orgânica de controle no âmbito da unidade jurisdicionada   

Com a publicação da Lei nº 3.105/2002, ficou criada a Corregedoria-Geral do Distrito 
Federal, órgão central do Sistema de Correição, Auditoria e Ouvidoria do Distrito Federal, bem 
como ficou instituído o Sistema de Correição, Auditoria e Ouvidoria do Distrito Federal, com a 
finalidade de assistir direta e imediatamente ao Governador, nos assuntos e providências relativas à 
defesa do patrimônio público, Ouvidoria e Auditoria. 
As atribuições encontram-se elencadas no art. 4º e seus incisos e no art. 10 da referida lei, como 
segue: 

...  Art. 4° Compete à Corregedoria-Geral;  

I - Planejar, organizar e coordenar as atividades operacionais do Sistema de 
Correição, Auditoria e Ouvidoria do Distrito Federal, exercendo a supervisão 
técnica dos órgãos setoriais;  

II - dar andamento às representações e denúncias relacionadas à lesão ou ameaça 
de lesão ao patrimônio público, cuidando para a sua competente e integral 
conclusão;  

III - instaurar sindicâncias e processos administrativos sempre que necessários à 
apuração de fatos, denúncias ou representações recebidas;  

IV - requisitar informações ou avocar processos em andamento, em quaisquer 
outros órgãos integrantes da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal, 
sempre que necessário ao exercício das suas funções;  

V - adotar as providências necessárias quando constatados indícios de improbidade 
administrativa;  

VI - acompanhar correições, auditorias, processos administrativos e sindicâncias 
em andamento nos órgãos integrantes da Administração Direta e Indireta do 
Distrito Federal, avaliando a regularidade, correção de falhas e adotando as 
medidas cabíveis em caso de omissão ou retardamento das autoridades 
responsáveis;  

VII - planejar, coordenar e controlar as atividades de auditoria e controle de gestão 
nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal, em fundos 
instituídos por  
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Lei, com a participação do Distrito Federal, nos instrumentos que geram e 
extinguem direitos e obrigações e nos beneficiários de transferências à conta do 
orçamento do Distrito Federal;  

VIII – planejar, orientar e controlar as atividades de ouvidoria, zelando pelo 
registro, tratamento interno e retorno aos usuários, quanto às solicitações, críticas, 
denúncias, sugestões e pedidos de informações. 

... 

Art. 10. À Controladoria, por meio das suas unidades subordinadas, compete 
exercer as atividades de auditoria contábil e de gestão, compreendendo as áreas de 
auditoria contábil, tomada de contas, prestação de contas, administração de 
pessoal, especialmente em termos de admissões, nomeações, desligamentos, 
aposentarias, pensões, afastamento e demais atos de gestão dos administradores 
dos órgãos do Distrito Federal. 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL/SECRETARIA 
DE ESTADO DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE DO DISTIRITO FEDERAL: 

1. Gabinete 

2. Assessoria de Comunicação Social 

3. Assessoria Jurídico - Legislativa 

4. Unidade de Administração Tecnológica 

5. Corregedoria-Geral 

    5.1. Diretoria de Processos Administrativos de Fornecedores 

    5.2. Gerência de Informações Disciplinares 

    5.3. Corregedoria Adjunta da Área Social 

    5.4. Corregedoria Adjunta da Área de Infraestrutura 

    5.5. Corregedoria Adjunta da Área de Governo 

    5.6. Corregedoria Adjunta da Área Econômica 

6. Controladoria Geral 

    6.1. Controladoria Adjunta da Área Social 

           6.1.1. Diretoria de Auditoria de Saúde e Educação 

           6.1.2. Diretoria de Auditoria da Área Social e de Segurança 
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     6.2. Controladoria Adjunta da Área Econômica 

            6.2.1. Diretoria de Auditoria de Finanças e Gestão 

            6.2.2. Diretoria de Auditoria da Produção 

      6.3. Controladoria Adjunta da Área de Governo

            6.3.1. Diretoria de Auditoria das Administrações Regionais 

            6.3.2. Diretoria de Auditoria de Governo 

      6.4. Controladoria Adjunta da Área de Infraestrutura 

             6.4.1. Diretoria de Auditoria de Obras e Habitação 

             6.4.2. Diretoria de Auditoria de Meio Ambiente e Transportes 

      6.5. Controladoria Adjunta de Pessoal 

             6.5.1. Diretoria de Auditoria de Pessoal Inativo 

             6.5.2. Diretoria de Auditoria de Pessoal Ativo 

      6.6. Controladoria Adjunta de Auditorias Especializadas 

             6.6.1. Diretoria de Fiscalização dos Planos e Programas de Governo 

             6.6.2. Diretoria de Fiscalização dos Instrumentos de Ação Governamental 

             6.6.3. Diretoria de Auditoria de Tecnologia da Informação 

7. Ouvidoria Geral 

    7.1. Coordenação de Avaliação de Denúncias 

           7.1.1. Gerência de Registro e Acompanhamento de Denúncias 

    7.2. Coordenação de Articulação de Ouvidorias 

           7.2.1. Gerência de Ouvidoria da Área Social 

           7.2.2. Gerência de Ouvidoria da Área Econômica e de Governo 
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           7.2.3. Gerência de Ouvidoria da Área de Infraestrutura 

     7.3. Diretoria de Planejamento 

            7.3.1. Gerência de Projetos e Mobilização Social 

            7.3.2. Gerência de Informações de Ouvidoria 

8. Subsecretaria de Tomada de Contas Especial 

    8.1. Diretoria de Desenvolvimento de Políticas Gestoras 

          8.1.1. Gerência de Controle Processual 

   8.2. Diretoria de Prevenção e Recuperação do Dano 

         8.2.1. Gerência de Instrução Prévia 

         8.2.2. Gerência de Ressarcimento e Acompanhamento 

   8.3. Diretoria de Procedimentos Simplificados 

   8.4. Diretoria de Procedimentos Especiais 

9. Subsecretaria de Transparência 

    9.1. Coordenação de Controle Social 

    9.2. Diretoria de Gestão de Informações de Transparência 

    9.3. Diretoria de Ética 

10. Subsecretaria de Prevenção da Corrupção e Informações Estratégicas 

     10.1. Diretoria de Prevenção da Corrupção 

     10.2. Diretoria de Informações Estratégicas 

     10.3. Diretoria de Análise de Informações 

11. Subsecretaria de Administração Geral 

     11.1. Diretoria de Gestão de Pessoas 
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             11.1.1. Gerência de Registros Financeiros e Funcionais 

             11.1.2. Gerência de Aposentadorias e Pensões 

             11.1.3. Gerência de Capacitação e Desenvolvimento 

     11.2. Diretoria de Logística 

             11.2.1. Gerência de Documentação 

             11.2.1.1. Núcleo de Arquivo 

             11.2.2. Gerência de Material e Compras

             11.2.3. Gerência de Patrimônio e Serviços Gerais 

     11.3. Diretoria de Orçamento, Finanças e Contratos 

             11.3.1. Gerência de Orçamento e Finanças 

             11.3.2. Gerência de Administração de Contratos 

3.2  Informações sobre o funcionamento do sistema de controle no âmbito da unidade 
jurisdicionada   

��������	�
������������������������������������������������
 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 

1.     A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos 
objetivos da unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento.        X   

2.     Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os servidores 
e funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.     X       

3.     A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.         X 

4.     Existe código formalizado de ética ou de conduta.  X         

5.     Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em 
documentos formais.    X       

6.     Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores 
dos diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções 
operacionais ou código de ética ou conduta. 

  X       

7.     As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades.        X   

8.     Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UJ.    X       

9.     Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela 
UJ.     X     

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 

10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.    X       
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11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da 
unidade.   X       

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos 
seus processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses 
riscos e a consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

     X     

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.      X     

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de 
risco da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo.      X     

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma 
escala de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão.      X     

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos 
internos da unidade.   X       

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.       X     

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e 
valores de responsabilidade da unidade.        X   

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 

19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e 
alcançar os objetivos da UJ, claramente estabelecidas.      X     

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente de 
acordo com um plano de longo prazo.      X     

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de benefícios 
que possam derivar de sua aplicação.      X     

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 
relacionadas com os objetivos de controle.       X   

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 

23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 
comunicada tempestivamente às pessoas adequadas.       X   

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para 
permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas.       X   

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, tempestiva, 
atual, precisa e acessível.       X   

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e 
indivíduos da UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz.        X   

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as 
direções, por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura.      X     

Monitoramento 1 2 3 4 5 

28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 
qualidade ao longo do tempo.     X     

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas 
avaliações sofridas.     X     

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.       X   

Análise Crítica: 

Escala de valores da Avaliação: 
(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ.

(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria.
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(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ.

(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria.

(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ.

PARTE A, ITEM 4, DO ANEXO II DA DN TCU Nº 119, DE 18/1/2012 

4. PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

4.1 Programas na responsabilidade da unidade jurisdicionada   

Conforme já ressaltado, o programa 903: Operações Especiais: Transferências 
Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica” objetiva transferir recursos ao Distrito 
Federal com vistas à manutenção da Polícia Civil, do Corpo de Bombeiros e da Policia Militar do 
Distrito Federal, além de viabilizar assistência financeira para a execução de serviços públicos das 
áreas de saúde e educação, na forma do art. 21, inciso XIV da Constituição Federal e da Lei 
10.633/2002, que institui o Fundo Constitucional do Distrito Federal. 

Em que pese, referido programa não constar do PPA da União, apresentamos a seguir as 
informações solicitadas no item 4, em quadros customizados, como segue:�
�������	�
�������������������������������������

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA 

Código   903 

Descrição 
 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação 
Específica 

Objetivo  TRANSFERÊNCIA CONSTITUCIONAL DE RECURSOS 

Órgão ou Unidade Responsável  FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Dotação Despesa Restos a Pagar 
Valores 
Pagos Inicial Final Empenhada Liquidada Processados 

Não 
Processados

  
9.967.887.188   9.967.887.188  9.951.680.841 9.951.680.841 357.824.584 300.334.00 549.618.844

Metas Financeiras do Exercício  

Grupo Despesa Descrição Unidade de 
Medida 

Meta Física Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista Realizada 
 1 PESSOAL E 

ENCARGOS 
SOCIAIS  

      9.016.593.904 9.016.587.722

 3 OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES  

      695.943.774 681.979.484 

4  INVESTIMENTOS       255.349.510 253.113.635 

 TOTAL         9.967.887.188 9.951.680.841

�������	���
���������������������������� �������!������������

Denominação das Unidades Orçamentárias 
Código da 

UO 

Código 
SIAFI da 

UGO 
FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL 73.901 73.901 
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�������	���
����������������"������������������ Valores em R$ 1,00

Origem dos Créditos 
Orçamentários 

Grupos de Despesas Correntes 

1 – Pessoal e Encargos Sociais 3- Outras Despesas Correntes 

Exercícios Exercícios 

2012 2011 2012 2011 

L
O

A
 

Dotação proposta 
pela UO 8.815.524.540,00 

7.941.914.000,00 
781.314.801,00 

590.533.002,00 

PLOA 8.815.524.540,00 7.941.914.000,00 590.533.002,00 

LOA 8.815.524.540,00 7.941.914.000,00 590.533.002,00 

C
R

É
D

IT
O

S
 

Suplementares 471.505.000,00 225.490.156,00 19.805.155,00 36.555.604,00 

Especiais 
  

  

Extraordinários
  

  
Créditos 
Cancelados 270.435.636,00 

163.097.800,00 
135.176.182,00 

44.147.960,00 

Outras Operações      

Total 9.016.593.904,00 8.004.306.356, 695.943.774,00 582.940.646,00  

Fonte: 

�������	����
����������������"������������������

Origem dos Créditos Orçamentários 

Grupos de Despesa de Capital 

4 – Investimentos 

Exercícios 

2012 2011 

L
O

A
 Dotação proposta pela UO 371.047.847,00 215.824.755,00 

PLOA 371.047.847,00 215824755,00 

LOA 371.047.847,00 215824755,00 

C
R

É
D

IT
O

S
 

Suplementares  7.200.000,00 

Especiais 
Abertos   

Reabertos   

Extraordinários 
Abertos   

Reabertos   

Créditos Cancelados 115.698.337,00 62.0000.000,00 

Outras Operações   

Total 
255.349.510,00 161.024.755,00 

Fonte: SIAFI 
�
�
�
�
�
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��������$������������������������"���������

Origem dos Créditos 
Orçamentários 

Despesas Correntes Despesas de Capital 

Exercícios Exercícios 

2012 2011 2012 2011 

L
O

A
 

Dotação proposta 
pela UO 781.314.801,00 590.533.002,00 371.047.847,00 215.824.755,00 

PLOA 590.533.002,00 371.047.847,00 215.824.755,00 

LOA 590.533.002,00 371.047.847,00 215.824.755,00 

C
R

É
D

IT
O

S
 

Suplementares 19.805.155,00 36.555.604,00  7.200.000,00 

Especiais 
    

    

Extraordinários
    

    
Créditos 
Cancelados 135.176.182,00 44.147.960,00 115.698.337,00 62.0000.000,00 

Outras Operações     

Total 695.943.774,00 582.940.646,00 255.349.510,00 161.024.755,00 

Fonte: SIAFI 

As propostas orçamentárias dos exercícios de 2011 e 2012 foram elaboradas a partir das 

demandas apresentadas pelas Unidades Gestoras – UG’S do FCDF, bem como houve levantamento 

de dados, projeções e análise e realização de reuniões com as referidas unidades. No decorrer dos 

exercícios o orçamento sofreu alterações devido às necessidades verificadas pelas próprias UG’s do 

FCDF, bem como por parte desta UG que acompanhou o comportamento da execução orçamentária 

e financeira, projetando-se a despesa com foco na análise do comportamento dos gastos mensais 

com pessoal, custeio e investimento. 

�������#��
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Natureza da Movimentação de Crédito

UG  
Classifica

ção da 
ação 

Despesas Correntes 

Concedent
e 

Recebedora
1 – Pessoal e 

Encargos Sociais

3 – Outras 
Despesas 
Correntes 

Movimentação Interna 
Concedidos 170.013 170.392 9.016.593.904,00 703.593.929,00

Recebidos 

Movimentação Externa 
Concedidos 

Recebidos 

Natureza da Movimentação de Crédito

UG  
Classifica

ção da 
ação 

Despesas de Capital 

Concedente 
Recebedor

a 
4 – Investimentos 

5 – 
Inversões 

Financeira
s 
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Movimentação Interna 
Concedidos 17013 170.392 255.349.510,00 

Recebidos 

Movimentação Externa 
Concedidos 

Recebidos 

Fonte: SIAFI 
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Quadro  XII - Despesas por Grupo e Elemento de Despesa - Créditos de Movimentação Valores em R$ 1,00

2012 2011 2012 2011 2012 2011 2012 2011 2012 2011 2012 2011

01
APOSENT.RPPS, RESER. 

REMUNER. E REFOR.MILITAR 3.094.075.913 2.767.109.450 3.092.975.913 2.767.088.344 3.046.923.603 2.691.417.410 21.106  21.106  75.622.438 1.224

03 PENSOES, EXCLUSIVE DO RGPS 499.420.947 459.638.214 497.444.092 459.638.214 486.158.081 434.829.514     24.797.671 862

04
CONTRATATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 108.285.886 88.470.789 108.285.886 88.470.789 108.285.804 88.464.840     100 489

08
OUTROS BENEFICIOS 
ASSISTENCIAIS 1.485.062 1.314.744 1.409.331 1.272.238 1.369.531 1.204.287 34.003  34.003  67.951  

09 SALARIO-FAMILIA 1.005 1.451 1.005 1.451 1.005 1.451       

11
VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.897.153.019 2.280.224.941 2.897.153.019 2.280.224.941 2.897.124.845 2.211.067.486     69.138.742 154.015

12
VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PES. MILITAR 1.797.927.474 1.668.309.635 1.796.616.243 1.668.309.635 1.653.141.783 1.504.197.033     164.112.602 2.075

13 OBRIGACOES PATRONAIS 38.275.896 30.833.133 38.275.896 30.833.133 38.275.896 30.833.133       

16
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - 
PESSOAL CIVIL 84.253.787 132.642.979 84.253.787 132.642.979 84.253.787 132.599.933     43.046  

17
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - 
PESSOAL MILITAR 84.472.614 53.488.172 84.295.549 53.488.172 77.070.618 47.543.961     5.944.211  

91 SENTENCAS JUDICIAIS 1.476.763 1.451.208 1.476.763 1.451.208 1.301.550 1.331.810     119.397  

92
DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES 363.297.243 488.509.001 360.379.290 478.723.343 358.837.827 474.973.099 9.783.740 5.658.138 9.783.740 5.658.138 3.742.234  

94 INDENIZACOES TRABALHISTAS 43.071.401 28.776.137 43.071.401 28.776.137 43.071.401 28.776.137       

96
RESSARC. DE DESPESAS DE 
PESSOAL REQUISITADO 3.390.711 3.536.131 3.390.711 3.536.131 3.390.711 3.536.131       

08
OUTROS BENEFICIOS 
ASSISTENCIAIS 52.049.554 15.734.308 51.983.713 15.620.089 51.504.391 14.786.625 47.621 600.068 47.621 600.068 833.464  

  14 DIARIAS - CIVIL 550.139 351.571 550.139 351.571 550.139 351.571       

  15
PAGTO DE DIARIAS-MILITAR 
NO PAIS E EXTERIOR 7.067.313 6.052.806 6.981.488 5.809.394 6.865.329 5.684.934 21.650  21.650  124.460  

  19 AUXILIO-FARDAMENTO 22.335.182 22.236.789 22.335.182 22.236.789 22.333.975 21.819.369     417.420  
  30 MATERIAL DE CONSUMO 55.369.665 55.767.110 31.003.175 25.099.943 31.003.175 25.079.480 27.139.286 13.037.713 27.139.286 13.037.713 25.884 29.355

  31
PREMIACOES CULT., ART., 
CIENT., DESP. E OUTR. 238.520 512.384 231.520 456.345 231.520 456.345 56.039 5.750 56.039 5.750   

  32
MATERIAL, BEM OU SERVICO P/ 
DISTRIB. GRATUITA 319.574       99.202  99.202   

  33
PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOCAO 1.364.143 995.614 1.212.656 775.693 1.212.656 775.693  22.653  22.653   

  35 SERVICOS DE CONSULTORIA 292.823  222.387  222.387   4.810  4.810   

  36
OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - P.FISICA 533.718 460.808 467.614 391.775 467.614 391.775 65.152 75.737 65.152 75.737   

  37 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 13.883.650 8.173.305 11.522.147 6.280.561 11.522.147 6.280.561 1.830.800 1.425.586 1.830.800 1.425.586   

  39
OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 190.648.357 199.586.215 127.908.973 121.875.837 127.905.972 120.933.781 51.980.957 35.580.934 51.980.957 35.580.934 829.668 5.315

  46 AUXILIO-ALIMENTACAO 284.452.444 216.456.592 284.135.415 216.044.034 270.413.097 205.147.823  7.821.355  7.821.355 10.896.211  

  47
OBRIG.TRIBUT.E CONTRIB-
OP.INTRA-ORCAMENTARIAS 10.557 679.903 10.557 679.903 10.557 679.903  3.137  3.137   

49 AUXILIO-TRANSPORTE 17.021.380 22.012.877 17.019.171 22.012.667 17.019.171 22.012.043  493.276  493.276 91  

92
DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES 17.307.386 22.597.979 16.926.001 12.975.678 16.926.001 12.975.678 1.747.661 39.889 1.747.661 39.889   

93 INDENIZACOES E RESTITUICOES 18.535.080 11.102.280 10.377.382 3.473.688 10.377.382 3.473.688 5.836.166 9.069.097 5.836.166 9.069.097   

GND

1 

3 

Elemento de Despesa
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas 

DESPESAS CORRENTES

Valores Pagos RP não-processados 
liquidados

RP Não-Processados 
Pagos

RP Processados Pagos
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PARTE A, ITEM 5, DO ANEXO II DA DN TCU Nº 119, DE 18/1/2012 

5. SITUAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR DOS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

A maior parte do saldo dos Restos a Pagar Processados se refere às despesas com Pessoal e 

Encargos Sociais referente ao mês de competência dezembro das unidades executoras do FCDF. 

            

��������			�
��������������������������������������������������� Valores em R$ 1,00

Restos a Pagar Processados 

Ano de 
Inscrição Montante Inscrito 

Cancelamentos 
Acumulados 

Pagamentos 
Acumulados 

Saldo a Pagar em 
31/12/2012 

2011 295.794,26   194.458,53  101.335,73  

2010 2.905.779,73 157.937,95 2.730.253,53 17.588,25

...  

Restos a Pagar não Processados 

Ano de 
Inscrição Montante Inscrito 

Cancelamentos 
Acumulados 

Pagamentos 
Acumulados 

Saldo a Pagar em 
31/12/2012 

2011 206.838.337,89  54.852.806,48   163.399.935,85  37.515.013,60  

2010 612.422.449,58 916.961,43 562.546.715,44 48.958.722,71 

...         

Fonte: SIAFI   

6. PARTE A, ITEM 10, DO ANEXO II DA DN TCU Nº 119, DE 18/1/2012 

��������	��
���������������������������������������������� 	�
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

FCDF e Secretaria de Estado de Saúde e Secretaria de Estado de Educação 001929 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

01 

Relatório de Auditoria nos Recursos Federais 
Transferidos ao DF no Período 2006-2009 2ª 

etapa (29/06/2010) –  e Relatório de Auditoria 
201109258     

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

FCDF e Secretaria de Estado de Saúde e Educação 001929 

Descrição da Recomendação 
 Recomenda-se ao gestor do FCDF e às Secretarias de Saúde e Educação que agilizem a apresentação das informações 
solicitadas, tanto as relativas aos registros inconsistentes nas folhas de pagamento, acrescentando as eventuais 
providências que foram adotadas, quanto aquelas em relação aos extratos bancários. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

FCDF e Secretaria de Estado de Saúde e Educação 001929 

Síntese da Providência Adotada 
O Gestor do FCDF reiterou o Ofício nº 32/2012-SUTES/SEF-FCDF e nº 33/2012-SUTES/SEF-FCDF, ambos de 
03/07/2012, por meio do Ofício nº 38/2012-SUTES/SEF-FCDF e nº 39/2012-SUTES/SEF-FCDF, datados de 24/07/2012, 
à Subsecretária de Gestão dos Profissionais da Educação/SEE e a Subsecretaria de Gestão de Pessoas em Saúde/SES. 
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Síntese dos Resultados Obtidos 
 A Subsecretária de Gestão dos Profissionais da Educação/SEE, por meio do Ofício nº 566/2012-SUGEPE/SEDF, de 
16/07/2012, apresentou suas justificativas e informações referente à solicitação da CGU.  
A Subsecretaria de Gestão de Pessoas em Saúde/SES encaminhou via correio eletrônico as justificativas referente às 
inconsistências verificadas na folha de pagamento daquela secretaria. 
Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 
 A Unidade Gestora 170.392 é apenas unidade repassadora dos recursos do FCDF, não tendo nenhum poder de gestão 
sobre os demais órgãos da estrutura do Governo do Distrito Federal 

����������
������������������������������� 	�!���������������������������������������
����������

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

 Fundo Constitucional do Distrito Federal   001929 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem
Identificação do Relatório de 

Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

01 201109258 3.1.1.1   

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

25915/Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF 001929 

Descrição da Recomendação 
 RECOMENDAÇÃO 001: 

Proceder à inscrição das cessionárias no CADIN, referente a não quitação de crédito relativo ao ressarcimento de 
remunerações dos servidores da PCDF, cedidos a órgãos do GDF. 

RECOMENDAÇÃO 002: 

Proceder à inscrição do Governo do Distrito Federal no CADIN, pertinente a não quitação de crédito relativo ao 
pagamento de servidores do GDF lotados na PCDF, com recursos do FCDF. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Subsecretaria do Tesouro/SEF 001929 

Justificativa para o seu não Cumprimento 
RECOMENDAÇÃO 001 

1 – Em 27/08/2012 realizou-se reunião com representantes da SUTES/SEF, da PCDF, da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal – CLDF (Órgão com maior débito) e da Secretaria de Estado de Governo - SEG para tratar dos débitos da CLDF 
relativos aos ressarcimentos, na oportunidade nos foi informado que Presidente daquele Órgão estaria reunido com 
autoridades da CGU visando firmar entendimentos acerca das cessões ocorridas em exercícios anteriores ao ano de 2008, 
bem como o desempenho de funções correlatas dos servidores da PCDF na Coordenadoria de Polícia daquela Casa. A 
PCDF manifestou-se no sentido de informar formalmente as recomendações da CGU junto à SEG.   
2 – Em atendimento a solicitação do Gestor do FCDF, a PCDF encaminhou o Ofício nº 440/2012-Ass/DGPC, de 
18/09/2012, constando relação atualizada até 19/09/2012, dos órgãos que ainda não haviam quitado os seus débitos 
referentes aos ressarcimentos, com essa informação o Gestor do FCDF enviou mensagem nº 21805, de 07/12/2012, no 
Sistema de Gestão Governamental do Distrito Federal – SIGGO, solicitando que todas as Unidades em atraso com os 
ressarcimentos procedessem ao imediato pagamento à PCDF. Ressaltamos que durante o exercício houve o ressarcimento 
no montante de R$ 18.289.831,32 ao referido FCDF. 
3 – O Gestor do FCDF encaminhou ao Secretário de Estado de Fazenda, atual Ordenador de Despesas do referido fundo, 
Memorando nº 01/2013 – GAB/SUTES, de 08/01/2013, relatando o teor das recomendações em tela ao mesmo tempo 
solicitando manifestação sobre as providências a serem adotadas quanto cumprimento das mesmas.  
4 – Em 14/03/2013 foi realizada reunião com técnicos da SUTES/SEF, técnicos da Secretaria de Estado de Governo -
SEG,  representante da Procuradoria-Geral do DF – PGDF, técnicos da PCDF e Secretária-Adjunta da Secretaria de 
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Estado de Planejamento do DF, na ocasião ficou acordado que seriam expedidos ofícios aos órgãos ainda em débito 
solicitando o pagamento do ressarcimento, bem como ficou agendada reunião para o dia 20/03, com representantes da 
Câmara Legislativa para tratar do referido assunto.
5 – Para tratar dos ressarcimentos de salários dos servidores cedidos da PCDF reuniram-se no dia 20/03/2013, técnicos da 
SUTES/SEF, técnicos da Secretaria de Estado de Governo -SEGOV,  representante da Procuradoria-Geral do DF – PGDF, 
técnicos da PCDF, Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de Administração do Distrito Federal e da Secretaria-
Adjunta da Secretaria de Estado de Planejamento do DF, quando esta última autoridade ficou responsável por fazer gestão 
junto à Câmara Legislativa do DF e demais órgãos distritais, junto ao Estado de Goiás e Maranhão e outros órgãos 
federais, visando o pagamento dos débitos. A SEGOV responsabilizou-se por fazer a revisão dos processos de cessão dos 
servidores da PCDF que estão cedidos.  

RECOMENDAÇÃO 002 

1 – Em reunião realizada entre técnicos da SUTES/SEF, da Secretaria de Estado de Planejamento – SEPLAN e CGU, no 
dia 25/05/2012, obtivemos informações de que a SUTES deveria articular com a SOF/MPOG e Ministério da Fazenda a 
melhor forma de realizar a referida restituição ao FCDF, bem como da necessidade de fazer constar da proposta 
orçamentária do Governo do Distrito Federal – GDF de 2013 o montante a ser devolvido. 
2 – Visando atender a referida recomendação foi consignada dotação específica no Projeto de Lei Orçamentária Anual do 
GDF, no montante de R$ 43 milhões em Pessoal e Encargos Sociais no Órgão 24.105 (PCDF). No entanto, na CLDF 
houve remanejamento de parte desta dotação orçamentária, sendo que na LOA ficou consignado o valor de R$ 23 milhões 
em Outras Despesas Correntes. Cabe esclarecer, ainda, que devido à frustração de receita, houve contingenciamento de R$ 
5milhões de reais, restando R$ 16 milhões. Em reunião realizada na SUTES/SEF, em 14/03/13, com a Secretária Adjunta 
de Planejamento, representantes da PCDF, representantes da SEG, Procuradora da PGDF e o Gestor do FCDF ficou 
acordado que representantes do GDF irão solicitar junto ao TCU o parcelamento do débito, haja vista as dificuldades 
financeiras do Estado. 
Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 
 Em que pese, o Gestor do FCDF ter envidado esforços junto às autoridades competentes no âmbito distrital, até a presente 
data, a referida recomendação, provavelmente, será parcialmente cumprida no corrente exercício.   

PARTE A, ITEM 12, DO ANEXO II DA DN TCU Nº 119, DE 18/1/2012 

7. OUTRAS INFORMAÇÕES CONSIDERADAS RELEVANTES PELA UJ 

7.1   Decorridos mais de dez anos de sua criação, o FCDF enfrenta alguns problemas de ordem 
técnica, tendo como ponto de maior relevância a ocorrência de superávit nas transferências feitas ao 
Distrito Federal por meio do aludido fundo. Tal superávit, quando apurado, deve ser incorporado ao 
FCDF, uma vez que pertence ao DF, adequando assim o orçamento aos recursos financeiros 
efetivamente transferidos, dando mais agilidade e eficiência à operacionalização do Fundo. 

7.2 Depreende-se da leitura do art. 71 da Lei nº 4.320/64, que o FCDF tem natureza especial, 
senão vejamos: 

Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que, por lei, se 
vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de 
normas peculiares de aplicação. 

7.3 Tal conceito legal, como afirmado em vários textos técnicos e jurídicos, continua sendo a 
principal norma legal sobre este meio especial de execução orçamentária, sendo utilizado, inclusive 
no glossário de termos do Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI. 

7.4 O conceito delineado no artigo transcrito possui elementos adicionais estabelecidos em 
outros dispositivos da mesma lei, como o contido no art. 73 do mesmo diploma legal que 
complementa o art. 71, ao indicar, como regra, a apropriação pelo fundo dos saldos existentes ao 
final do exercício, que reza: 
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Art. 73 Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do 
fundo especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a 
crédito do mesmo fundo. 

7.5 Referida regra visa assegurar que os recursos financeiros destinados as finalidade do fundo e 
não utilizados no exercício sejam preservados para uso no exercício seguinte. 

7.6 A norma contida no art. 73 da Lei nº 4.320/64, possibilita ao FCDF apropriar-se dos saldos 
apurados nos balanços dos anos anteriores, tornando-se credor de “disponibilidades financeiras” 
evidenciadas em demonstrativos contábeis. 

7.7 Mediante verificação de existência de saldo financeiro acumulado desde a criação do FCDF, 
foi solicitado ao Ministério da Fazenda – MF a reversão do superávit ao FCDF por meio de abertura 
de crédito suplementar, em cumprimento do disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, combinado com o 
inciso I, art. 73, da Lei nº. 4.320/64.   

7.8 Em resposta, o MF informou que os recursos ordinários não constituem superávit financeiro 
em nenhum órgão ou entidade federal, e sim, no órgão central de Programação Financeira, e que as 
características constitucionais e legais mantêm o FCDF nas mesmas condições orçamentárias e 
financeiras dos demais órgãos e entidades do Governo Federal, responsável pelas respectivas 
despesas.  

7.9 Face ao posicionamento apresentado por aquele Ministério, até a presente data, o saldo 
positivo apurado anualmente no FCDF permanece sem o respectivo orçamento, conforme tabela 
abaixo, impossibilitando assim o planejamento de metas ou ações nas áreas de segurança pública do 
Distrito Federal. 

Em R$ 1,00

EXERCÍCIO  VALOR  

2005 
                      1.870.932,52 

2006 
                      6.114.045,32 

2007 
                      8.034.639,06 

2008 
                         570.702,94 

2009 
                         390.126,97 

2010 
                                           -   

2011 
                   10.827.761,44 

2012 
                   57.285.584,12 

TOTAL                    85.093.792,37 

7.10 A interpretação extensiva dada pelo Ministério Fazenda aos órgãos e entidades federais ao 
FCDF, gera instabilidade tanto para seus gerentes, aos gerentes distritais quanto para os agentes dos 
sistemas de controle, além de comprometer a transparência dos processos. 
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7.11 Cabe ressaltar que o art. 71 da Lei nº 4.320/1964, indica, como regra, além da apropriação 
pelo fundo dos saldos existentes ao final do exercício, prevê a possibilidade da definição de normas 
peculiares de controle e tomada de contas na lei que instituir o fundo.  

7.12  Por fim, no presente Relatório de Gestão, na medida do possível, adequamos os conteúdos 
elencados na letra “f”, do Quadro A.1 da DN TCU nº 119/12, bem como aos quadros exigidos na 
Portaria 150/2012, bem como pleiteamos definição de normas de controle peculiares ao FCDF. 
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Anexo I 

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL – SIAFI: 170397 

Este Anexo contempla os atos de gestão praticados pela Secretaria de Saúde do Distrito 
Federal – SES/DF durante o exercício de 2012, referentes aos recursos recebidos do Fundo 
Constitucional do Distrito Federal – FCDF com fundamento no inciso XIV do art. 21 da 
Constituição Federal e a Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002. 

O documento foi elaborado de acordo com determinação do Tribunal de Contas da União – 
TCU e atende a Instrução Normativa TCU nº 63, de 1º de setembro de 2010, Decisão Normativa 
TCU nº 119, de 18 de janeiro de 2012, Decisão Normativa TCU nº 121, de 13 de junho de 2012 e 
Portaria TCU nº 150, de 3 de julho de 2012. Dessa forma, o presente relatório está estruturado em 
quatro seções: I – Introdução; II – Informações sobre a Unidade Jurisdicionada; III – 
Desenvolvimento; IV – Resultados e Conclusões.

Salientamos que a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal recebe os recursos 
provenientes do FCDF por meio de repasses realizados mensalmente pela Secretaria de Estado de 
Fazenda do Distrito Federal, os quais são integralmente aplicados na complementação do 
pagamento de pessoal, visando promover a assistência à saúde pública do Distrito Federal. 

Em razão da aplicação específica dos recursos do FCDF apresentaremos, no Relatório de 
Gestão, informações que tratam apenas sobre recursos para pagamento de pessoal. Assim, não serão 
apresentados os itens 7, 8, 9, 10, 11 e 12 da Parte A, do Anexo II da TCU N 119, de 18 de janeiro 
de 2012. 

A principal dificuldade encontrada reside na inexistência de um planejamento específico 
para os recursos transferidos pelo Fundo Constitucional à Secretaria de Saúde do Distrito Federal, 
uma vez que o mencionado fundo não consta no Plano Plurianual do DF. Dessa forma, utilizou-se a 
metodologia de analisar o planejamento da SES/DF e estabelecer uma relação proporcional entre os 
resultados obtidos e os recursos repassados.  

Encontramos ainda dificuldades decorrentes da escassez crônica de recursos humanos em 
virtude da perda de servidores e da reposição insuficiente, assim como dos limites orçamentários e 
da obsolescência dos sistemas de informação. 

A seguir estão indicados os subitens requeridos pela Parte A do Anexo II da Decisão 
Normativa TCU nº 119, de 18/1/2012 que não constam do presente documento, assim como a 
correspondente justificativa: 

6.1.3 Demonstração dos Custos de Pessoal da Unidade Jurisdicionada 

Justificativa: Lentidão na extração dos dados do SIGRH e o curto prazo para o encaminhamento 
das informações coincidindo com a época de fechamento da folha de pagamento de pessoal.  

         
6.1.7.1 Atos Sujeitos à Comunicação ao Tribunal por Intermédio do SISAC 

Justificativa: A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal não utiliza o Sistema de 
Apreciação e Registro de Atos e Concessões - SISAC. O cadastramento dos atos de pessoal da 
SES/DF é realizado por meio do Sistema de Registro, Admissões e Concessões (SIRAC).  
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6.1.7.2 Atos Sujeitos à Remessa ao TCU em meio físico 

Justificativa: Não se aplica a SES/DF, uma vez que essa Secretaria se submete a fiscalização do 
TCDF. 

         
6.1.7.3 Informações da Atuação do Órgão de Controle Interno (OCI) sobre os Atos 

Justificativa: Não se aplica a SES/DF, uma vez que essa Secretaria se submete a fiscalização do 
TCDF. 
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SEÇÃO II 

PARTE A, ITEM 1, DO ANEXO II DA DN TCU Nº 119, DE 18/1/2012 

1.1. INDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE JURISDICIONADA 

1.1.1. Relatório de Gestão Consolidado 

SEÇÃO III 

DESENVOLVIMENTO 

1.2. FINALIDADE E COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS DA UNIDADE

A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal é o órgão do Poder Executivo do 
Distrito Federal responsável pela organização e elaboração de planos e políticas públicas voltadas 
para a promoção, prevenção e assistência à saúde. É função da Secretaria de Saúde dispor de 
condições para a proteção e recuperação da saúde da população, reduzindo as enfermidades, 
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controlando as doenças endêmicas e parasitárias e melhorando a vigilância à saúde, dando, assim, 
mais qualidade de vida aos moradores do Distrito Federal. 

Dentre as finalidades do Fundo Constitucional do Distrito Federal, instituído pela Lei nº 
10.633 de 27 de dezembro de 2002, encontra-se a necessidade de prover assistência financeira para 
execução de serviços públicos de saúde, conforme inciso XIV do art. 21 da Constituição Federal. 

Em cumprimento a referida disposição legal, os recursos provenientes do Fundo 
Constitucional do DF são encaminhados pela Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal à 
Secretaria de Estado de Saúde a razão de duodécimos exclusivamente para pagamento de pessoal. 

1.3. ORGANOGRAMA FUNCIONAL 

A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, órgão de direção superior, 
cuja estrutura foi aprovada pelo Decreto nº 22.129, de 30/04/2001, sendo reestruturada pelos 
Decretos nº 28.011, de 30/05/2007, nº 32.104, de 24/08/2010, nº 33.384, de 05/12/2011. Está 
diretamente subordinada ao Governador do DF e exerce suas atribuições com as seguintes Unidades 
Administrativas e competências:  

A Subsecretaria de Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde – SUGETES tem 
como missão definir e adequar às políticas, o planejamento, a execução e o controle das atividades 
relacionadas à gestão de pessoas da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, valorizando 
os talentos individuais dos servidores, por meio de uma política de educação e promovendo 
medidas de aprimoramento dos servidores. 
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A SUGETES teve sua estrutura e nomenclatura alteradas por meio do Decreto nº 
33.284, de 05 de dezembro de 2011, publicado no DODF nº 232, de 06 de dezembro de 2011, que 
reformulou toda a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. 

A Subsecretaria de Atenção Primária à Saúde – SAPS foi criada por meio do 
decreto nº 32.104, de 24 de agosto de 2010, publicado no do DF nº 164 de 25/08/2010, marcando o 
início do processo de fortalecimento institucional e político da Atenção Primária de Saúde (APS). 
Sua missão é garantir à população do Distrito Federal a promoção e recuperação da saúde do 
cidadão, com ações voltadas para a Atenção Primária a Saúde com base nos princípios do SUS.  

A Subsecretaria de Atenção à Saúde – SAS tem como missão adequar, normatizar, 
planejar e coordenar as ações de promoção, proteção e recuperação da saúde da população do 
Distrito Federal, especificamente nos níveis de média e alta complexidade, de acordo com os 
princípios e diretrizes preconizadas pelo SUS. Coordenar, implementar e supervisionar a Política de 
Assistência Farmacêutica, Assistência Social, de Enfermagem, Saúde Bucal, Saúde Mental, 
Alimentação e Nutrição, Higienização, Lavanderia e Resíduos dos Serviços de Saúde, Urgência e 
Emergência, os Componentes Especializados, no âmbito do Distrito Federal. Todas as ações e 
cuidados englobam a assistência, o acesso aos exames e o fornecimento de medicamentos e 
insumos para a recuperação, restabelecimento e a manutenção da saúde de pacientes internados nas 
unidades hospitalares e no domicílio. 

A Subsecretaria de Vigilância à Saúde – SVS tem sob sua responsabilidade o 
desenvolvimento de ações de vigilância ambiental, epidemiológica, sanitária, em saúde do 
trabalhador e de coordenar o Laboratório Central de Saúde Pública para a população do DF. A SVS 
tem entre seus objetivos prevenir e controlar os fatores de riscos biológicos e não biológicos, 
detectar ou prevenir qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes da saúde 
individual e coletiva, eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e intervir nos problemas 
sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens, promover a saúde e a 
redução da morbimortalidade da população trabalhadora intervindo nos fatores condicionantes e 
determinantes dos acidentes e agravos relacionados ao trabalho. 

A Subsecretaria de Planejamento, Regulação, Avaliação e Controle – SUPRAC 
formula, coordena e difundi políticas, diretrizes e ações relacionadas à gestão estratégica, ao 
planejamento, à regulação, à avaliação, ao controle e à inovação da gestão pública, orientados para 
resultados, no âmbito da Secretaria. 

A Subsecretaria de Logística e Infraestrutura da Saúde – SULIS foi instituída com a 
finalidade de planejar, definir, implantar, implementar, coordenar, monitorar, supervisionar e 
avaliar as obras, reformas e os serviços de infraestrutura predial, de equipamentos de infraestrutura 
hospitalar, de equipamentos médico-hospitalares, de serviços gerais, de transporte interno 
automotivo, de conservação, de vigilância e manutenção de próprios utilizados pela Secretaria; 
supervisionar, coordenar e avaliar  a execução de contratos firmados pela Secretaria e prestadores 
de serviços na sua área de atuação. 

A Subsecretaria de Administração Geral - SUAG dirige, coordena, controla e 
subsidia os órgãos centrais na execução setorial das atividades de orçamento e finanças, 
administração de material de almoxarifado, patrimônio, compras e serviços, contratos e convênios e 
comunicação administrativa; formula e propõe políticas, diretrizes e normas relativas aos processos 
de aquisição de bens e serviços, sistema de registro de preços, controle de qualidade e pesquisa de 
mercado. 



Anexo I 

A Subsecretaria de Tecnologia da Informação em Saúde - SUTIS tem como missão 
desenvolver e aplicar soluções baseadas em Tecnologias da Informação, com o objetivo de 
promover a modernização, automatização e racionalização dos processos finalísticos e fluxos de 
trabalho da SES – DF. 

A Subsecretaria de Gestão Participativa – SUGEPAR tem o objetivo de propor, 
coordenar e apoiar a implementação da Política Nacional de Gestão Participativa em Saúde; criar e 
implementar mecanismos de apoio ao processo de organização e funcionamento do controle social 
do Sistema Único de Saúde no Distrito Federal ; fomentar a participação de trabalhadores e usuários 
na tomada de decisões na gestão do Sistema Único de Saúde. 

A Corregedoria da Saúde foi instituída por meio do Decreto Distrital nº 32.747, de 
2 de fevereiro de 2011, publicado no DODF nº 24, de 3 de fevereiro de 2011, com o propósito de 
combater as irregularidades na esfera administrativa promovendo a defesa do patrimônio público e 
a prestação do serviço de saúde digno à população no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal. Sua competência abrange a prevenção de falhas e orientação das unidades de saúde 
no âmbito da SES/DF; o controle e a correta aplicação dos recursos públicos; a execução de 
atividades de auditoria e de controle interno, bem como a coibição e a punição dos desvios de 
conduta funcional em defesa do interesses do patrimônio público, em conformidade com os 
princípios e diretrizes preconizados pelo Sistema Único de Saúde.  

A Ouvidoria da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal foi instituída pelo 
art. 2º, do Decreto n.º 29.867, de 18/12/2008 e é uma Unidade de natureza mediadora, conciliadora, 
consultiva e que tem por finalidade aprimorar os canais de comunicação da Secretaria de Estado de 
Saúde com o usuário do Sistema Único de Saúde, visando o aperfeiçoamento da qualidade e da 
eficácia dos serviços prestados ao cidadão. 

Entre as competências da Ouvidoria destacam-se: acolher, acompanhar as 
manifestações dos usuários da Rede de Saúde do Distrito Federal, assim como, prezar pela agilidade 
de respostas a estas manifestações; implantar a Política de Ouvidoria em Saúde, no âmbito da SES-
DF, estimular a participação do cidadão; promover o acesso do cidadão às informações relacionadas 
à saúde; preconizando a integridade, transparência, imparcialidade e justiça, resguardando o sigilo 
das informações e da identificação do denunciante nos casos necessários. 

O Fundo de Saúde do Distrito Federal foi criado pela Lei Complementar nº 11, de 
12 de julho de 1996, nos termos do parágrafo 4º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, com a 
finalidade de ser um instrumento de administração e suporte financeiro para as ações do Sistema 
Único de Saúde – SUS/DF, coordenadas ou executadas pela Secretaria de Saúde do Distrito 
Federal, sua vinculação à Secretaria de Saúde é estabelecida pelo parágrafo IV, artigo 151, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, bem como supervisionado diretamente pelo Conselho de Saúde do 
Distrito Federal. 

PARTE A, ITEM 2, DO ANEXO II DA DN TCU N.º 119, DE 18/1/2012 

2.1 PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DA UNIDADE JURISDICIONADA 

O Ministério da Saúde, nas publicações do PLANEJASUS, define um Plano de Saúde como 
um instrumento que, a partir de uma análise situacional, apresenta as intenções e resultados a serem 
buscados no período de quatro anos, que devem ser a expressão das políticas, dos compromissos e 
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das prioridades de saúde em uma determinada gestão, sendo a base para a execução, o 
acompanhamento, a avaliação e a administração do sistema.  

A concepção e elaboração do Plano de Saúde do Distrito Federal para o período 2012 a 2015 
contou com a participação de gestores da SES DF, coordenadores gerais de saúde, técnicos do nível 
central e das coordenações de saúde, da Fundação Hemocentro, da FEPECS, além de contemplar as 
propostas aprovadas na VIII Conferência Distrital de Saúde, realizada de 31 de agosto a 2 de 
setembro de 2011. 

Do ponto de vista operacional, foram realizadas duas oficinas de trabalho, em que se buscou 
o alinhamento das propostas considerando outros instrumentos de planejamento, tais como o Plano 
Plurianual, a Lei Orçamentária Anual e o Planejamento Estratégico do GDF. Metodologicamente, 
foram seguidos os seguintes passos operacionais para balizar a construção dos objetivos, diretrizes e 
metas: 

a) Análise situacional das condições de saúde do DF, considerando os eixos de 
condições de saúde da população, infraestrutura, gestão e recursos humanos. 

b) Seleção de problemas prioritários, a partir dos eixos definidos. 

c) Formulação de objetivos, diretrizes, metas e indicadores de acompanhamento, 
conforme conceitos vigentes na legislação do PlanejaSUS. 

d) Análise de viabilidade política, técnica-operacional, financeira e de coerência 
com as políticas definidas pelo nível gestor da SES DF. 

e) Sistematização/consolidação dos produtos dos técnicos no nível central e no 
âmbito das Coordenações Gerais de Saúde, bem como as propostas constantes 
do relatório final da VII Conferência Distrital de Saúde. 

Com base nesse documento, aprovado pelo Conselho de Saúde do Distrito Federal, foi dado 
início à construção de um Plano Estratégico, que promovesse a sinergia entre as atividades 
desenvolvidas pelas áreas técnicas de planejamento, assistência, vigilância, prevenção, gestão do 
trabalho e da educação em saúde, logística, tecnologia da informação, regulação de acesso, controle 
e avaliação, bem como viabilizasse uma gestão estratégica, ou seja, a coordenação mais eficiente 
dessas atividades e seu monitoramento.  

O Mapa Estratégico, elemento de orientação do Plano, por meio da explicitação dos 
objetivos que a organização define como de valor estratégico para o alcance da sua missão e visão 
de futuro, foi definido e validado por todas as áreas técnicas e grupo dirigente, como se segue. 
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2.1 ESTRATÉGIAS DE ATUAÇÃO FRENTE AOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 
  

A Portaria SES nº 142, de 17 de julho de 2012, instituiu o processo de Gestão Estratégica e, 
em seu escopo, a Comissão de Gestão Estratégica, composta por servidores de todas as áreas 
técnicas e Regiões de Saúde e responsável pela coordenação da elaboração do Plano e seu 
monitoramento.  A primeira missão dessa Comissão consistiu no detalhamento dos Objetivos 
Estratégicos (OE), na consolidação das atividades desenvolvidas por todas as unidades da SES sob 
cada um dos OE e na identificação de indicadores para seu acompanhamento. Os OE foram então 
definidos como apresentado a seguir.  

A.  PERSPECTIVA: CONTRIBUIÇÃO PARA A SOCIEDADE  

OE 1 - Garantir a universalidade do acesso, a qualidade, eficiência e segurança dos serviços 
do SUS no DF. 

A necessária reconstrução do Sistema Único de Saúde do Distrito Federal fundamenta-se na 
ampliação do acesso, na melhoria da qualidade e da eficiência do sistema, como também na 
promoção da equidade das ações e serviços de saúde, na integralidade da atenção e na continuidade 
do cuidado. Este objetivo deriva diretamente da “Visão” da SES DF e para que seja alcançado é 
necessário o sucesso nos demais. 
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B. PERSPECTIVA: RESULTADOS INSTITUCIONAIS 

OE 2- Reduzir as doenças e agravos à saúde por meio de ações de prevenção, contribuindo 
para a elevação da qualidade de vida e promoção à saúde. 

No âmbito das políticas setoriais, a vigilância em saúde no Distrito Federal tem seu escopo 
voltado para atividades preventivas, promocionais e de controle de doenças. Envolve um conjunto 
de ações e serviços que visam a monitorar a situação de saúde da população do DF e seus 
determinantes; recomendar ou promover medidas oportunas de prevenção e controle dos agravos, 
inclusive decorrentes do processo de trabalho, e do controle dos fatores de riscos ambientais; e 
ainda, da prestação de serviços e da produção e circulação de bens definidos como de interesse 
sanitário. Essas ações contribuem também para subsidiar a formulação das políticas públicas e a 
gestão do Sistema Único de Saúde e para aumentar o nível de conhecimento da população, 
objetivando a melhoria da sua qualidade de vida. 

OE 3- Estruturação do atendimento em atenção primária à saúde com ênfase na 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

A reorganização da Atenção Primária é considerada eixo estruturante das redes integradas de 
atenção à saúde no Distrito Federal, colaborando com a reversão do modelo de atenção à saúde 
prestada pelo SUS no DF. Uma das principais propostas para o período é o fortalecimento e a 
qualificação das unidades e das equipes de atenção primária à saúde, para que possam atuar como 
porta de entrada efetiva no sistema de saúde, dotando-as ainda de instrumentos e métodos 
adequados para o encaminhamento dos pacientes aos demais níveis de atenção, em conformidade 
com as diretrizes de conformação das Redes de Atenção. Para que isso seja viável, faz-se necessária 
a reestruturação das unidades existentes, expansão de serviços e mudança na lógica de trabalho no 
setor. Nesse sentido, propõe-se a ampliação gradual da Saúde da Família. Programas de 
qualificação de servidores e de unidades de atenção primária, bem como sua multiplicação, serão 
implementados, com vistas à melhoria de qualidade e de cobertura dos serviços, em especial no que 
se às redes materno infantil, saúde mental e urgência e emergência. 

OE 4- Obter reconhecimento da sociedade pela resposta oportuna às demandas de saúde 
decorrentes de grandes eventos incluindo a Copa das Confederações 2013 e a Copa de 2014. 

O Brasil espera receber 500 mil turistas estrangeiros para a Copa do Mundo de 2014 e 
movimentar milhões de brasileiros pelas 12 cidades-sede do torneio. Como uma das sedes, o 
Distrito Federal deverá estar pronto para lidar com desafios tais como (i) visitantes de países e 
estados portadores de doenças não endêmicas no DF, que podem ocasionar introdução ou 
reintrodução de doenças transmissíveis; (ii) vigilância da água, alimentação e destino de resíduos 
sólidos, entre outros, para evitar surtos; (iii) disponibilização de serviços de saúde, em quantidade e 
qualidade adequada, para atendimento a atletas, espectadores e visitantes, durante os jogos e no 
decorrer de todo o período, contemplando atenção primária, recursos diagnósticos, atenção 
especializada e, principalmente, urgências e emergências, aí incluído o transporte em ambulâncias e 
helicópteros para unidades de referência. Na preparação para o evento, será necessário o reforço 
estrutural substantivo de áreas críticas, como urgência e emergência e terapia intensiva. 

OE 5- Implementar processos de contratualização e conformação de redes de atenção à saúde 
com foco em linhas de cuidado prioritárias. 

A lógica das redes de atenção pressupõe a inversão do modelo assistencial atualmente 
adotado no DF, passando de um modelo centrado no hospital com foco nas urgências, para um 
modelo centrado em linhas de cuidados ordenados por uma atenção primária ampla, integrada com 
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a atenção especializada, e resolutiva.  Essa estratégia incorpora os conceitos de Redes Integradas de 
Atenção à Saúde propostos pelo Ministério da Saúde, tendo como premissas “a centralidade no 
usuário; integração produtiva e continuidade do cuidado; reconhecimento da interdependência; 
construção de objetivos comuns e racionalidade sistêmica; compartilhamento decisório, 
responsabilização e institucionalidade; e, democratização e transparência”. Para garantir a 
participação e compromisso dos gerentes de serviços e técnicos, serão celebrados termos de 
compromisso com cada unidade de saúde envolvida, em que estarão explicitados, entre outros itens, 
os procedimentos a serem nela realizados e seu quantitativo – contratualização interna.  Será 
priorizada, no período, a conformação das redes materno-infantil (Rede Cegonha), urgência e 
emergência e saúde mental e adequação da atenção à pessoas com deficiência. 

OE 6 - Estabelecer ciclos de melhoria contínua nos sistemas de gestão a fim de aumentar a 
efetividade/resolubilidade do Sistema de Saúde do DF. 

A reconstrução do SUS DF, como proposto, depende, em grande parte, da análise e revisão 
dos processos de trabalho, em particular os relacionados ao gerenciamento do sistema de saúde. A 
modernização dos processos gerenciais, com melhor aproveitamento dos recursos materiais, 
humanos e financeiros disponíveis, traz a possibilidade de reorganizar e ampliar a oferta de 
serviços, beneficiando principalmente a população usuária. Propõe-se assim, para os próximos 
quatro anos, a revisão dos fluxos, rotinas, metodologias e instrumentos de trabalho, incluindo 
reengenharia de processos, modelagem organizacional e apoio à administração hospitalar, bem 
como a retomada e a valorização do planejamento, da avaliação sistemática e do controle das ações 
e serviços, realizados pela rede própria e contratada. Ênfase será dada à capacitação continuada dos 
profissionais envolvidos com as atividades de planejamento e gestão. A informatização completa da 
rede configura-se como uma das principais estratégias operacionais para o aperfeiçoamento da 
gestão do sistema de saúde. Para tanto, além da reestruturação na infraestrutura de informática, faz-
se relevante a ampliação, integração efetiva e aperfeiçoamento do Sistema Integrado de Saúde (SIS) 
na plataforma Web, solução de escolha em tecnologia da informação, no âmbito da SES. Tal 
proposta inclui planejamento, análise, customização, operação assistida e manutenção dos 
aplicativos em todos os estabelecimentos da rede, bem como desenvolvimento de módulos de 
acompanhamento a serem utilizados na administração central da SES. 

C. PERSPECTIVA: PROCESSOS INTERNOS 

OE 7- Proporcionar à população do Distrito Federal acesso à assistência farmacêutica de 
qualidade e de forma integral, em todos os níveis de atenção. 

O medicamento é um insumo estratégico de suporte às ações de saúde, cuja falta ou má 
distribuição e utilização pode afetar a qualidade de vida dos usuários e a credibilidade dos serviços 
e do sistema de saúde como um todo. A aquisição de medicamentos é uma das principais atividades 
da Gestão da Assistência Farmacêutica e deve estar estreitamente vinculada às ofertas de serviços e 
à cobertura assistencial dos programas de saúde. Uma boa gestão dessa área deve considerar 
primeiro o que comprar (seleção); quando e quanto comprar (programação); e como comprar; a 
recepção e cadastramento desses insumos, seu armazenamento, distribuição e, finalmente, 
dispensação. O monitoramento e a avaliação desses processos são fundamentais para aprimorar a 
gestão e intervir nos problemas relacionados ao abastecimento. O uso racional e a ampliação do 
acesso a medicamentos serão alvos de priorização na reestruturação da Assistência Farmacêutica. 
Para alcançar esse objetivo, fazem-se necessárias ações para estruturação da Central de 
Abastecimento Farmacêutico, de áreas para a manipulação de medicamentos e nutrição parenteral, 
de farmácias apropriadas à prestação dos serviços, incluindo o acompanhamento fármaco-
terapêutico em todos os níveis de atenção e a implantação de sistema de doses individualizadas nos 
hospitais. 
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D. PERSPECTIVA: GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
(PESSOAS) 

OE 8 - Inovar as práticas de gestão do trabalho e da educação em saúde para valorização e 
qualificação das relações de trabalho dos profissionais da SES DF 

A Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde é a área responsável pela excelência nas 
relações de trabalho e pela formação e desenvolvimento permanente dos trabalhadores do Sistema 
Único de Saúde. Para o alcance dos dois objetivos propostos para a área, torna-se imperioso o 
desenvolvimento de uma política de gestão do trabalho e educação em saúde, o que implica a 
implementação de um conjunto de ações como a revisão do plano de carreira, cargos e 
remuneração; produção do conhecimento na área de gestão do trabalho e educação na Saúde; 
implantação de um programa de segurança e saúde no trabalho, aquisição de sistema de gestão da 
informação integrada e eficaz; fortalecimento da mesa de negociação permanente da SES; 
remuneração compatível com a função e com os valores de mercado. 

OE 9 - Desenvolver a gestão estratégica e participativa para a promoção da cultura 
organizacional e a ressignificação do SUS no DF. 

Este objetivo está voltado para a adoção de princípios e processos que defendem e permitem 
o envolvimento regular e gradativo dos servidores na tomada de decisão. O principal desafio é o de 
promover o desenvolvimento contínuo dos servidores da SES/DF baseados na gestão democrática 
por competências e alinhado à concretização da missão, visão e planejamento estratégico, com base 
nas diretrizes nacionais do SUS. O resultado é capacitação em planejamento, gestão, valorização e 
melhoria do clima organizacional. 
  
E. PERSPECTIVA: INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIAS 

OE 10- Promover a gestão e incorporação das tecnologias em saúde a fim de aumentar a 
efetividade/resolubilidade do Sistema de Saúde do DF 

Uma questão essencial para a efetiva estruturação da rede de saúde do DF é a 
implementação de uma política efetiva de gestão de tecnologias em saúde. O parque tecnológico em 
saúde representa um relevante componente que interfere diretamente no custo e na qualidade dos 
serviços prestados para a população. Os constantes progressos no desenvolvimento de novos 
equipamentos e medicamentos exigem práticas sistemáticas de avaliação de incorporação de 
tecnologias na SES/DF. Isso implica a institucionalização dessas práticas, com desenvolvimento de 
um sistema de informações que permita emitir relatórios gerenciais, definição de critérios de 
priorização para a compra de equipamentos para toda a rede, acompanhamento de custos, 
desenvolvimento de processos adequados para manutenção preventiva e de assistência técnica de 
equipamentos, e, consequentemente a melhoria dos resultados assistenciais, a satisfação dos 
usuários do SUS e também dos profissionais de saúde. 

OE 11- Melhorar a infra-estrutura das Unidades de Saúde mediante reformas, ampliações e 
construções para qualificar o acesso aos serviços de saúde 

O Distrito Federal possui uma rede heterogênea em termos de complexidade e desempenha 
papel de referência de atenção primária e especializada não apenas para a sua região de 
abrangência, mas, sobretudo para a população de outras regionais de saúde e estados vizinhos – 
principalmente Goiás, Minas Gerais e Bahia. Para garantir a ampliação do acesso, medidas são 
necessárias no que se refere à manutenção das unidades de saúde existentes, implantação de novos 
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serviços, adequação tecnológica, construção de novas unidades hospitalares, investimento em 
estruturas físicas, além do custeio de novos serviços de média e alta complexidade no DF.  Grande 
parte da estrutura dos serviços de saúde do Distrito Federal apresenta problemas relacionados à 
estrutura e manutenção predial. Além das intervenções urgentes ocorridas ao longo do exercício de 
2011, várias são as necessidades de obras, reformas e ampliações de unidades de saúde. Cabe 
ressaltar que os investimentos propostos para o período passarão por amplo processo de discussão 
política e avaliações quanto a viabilidade técnica e econômica-finaceira, lembrando que os 
investimentos de menor porte serão realizados conforme identificação de necessidade das unidades 
de saúde e outros projetos específicos, além de celebração de convênios com o Ministério da Saúde 
para o mesmo fim. 

F. PERSPECTIVA: ORÇAMENTO E FINANÇAS 

OE 12- Assegurar a aplicação dos recursos da saúde de forma estratégica e transparente com 
uso gerencial das informações orçamentárias e financeiras 

O volume de recursos próprios aplicado pelo GDF, associado ao das transferências federais 
– Ministério da Saúde e Fundo Constitucional –, permite um gasto anual per capita com saúde que 
se inclui sistematicamente, há anos, entre os cinco maiores da Federação. Da mesma forma, no 
entanto, é provável que o custo da saúde do DF, atualmente não detalhado por unidades e 
atividades, seja também um dos mais altos. A implementação de metodologia para apuração de 
custos assistenciais terá, assim, destaque no período. Calcular os custos detalhados dos serviços 
prestados; subsidiar a tomada de decisão, a definição orçamentária, a política de investimentos e o 
planejamento das atividades operacionais; possibilitar a troca de informações e a comparação de 
resultados entre estabelecimentos componentes da rede; facilitar a identificação de atividades 
ineficientes na aplicação de recursos e/ou na prática organizacional; e, realizar prestação de contas, 
visando à transparência ao controle social são as principais finalidades dessa proposta. 

As Reuniões de Análises Estratégicas – RAEs são momentos da agenda estratégica nos 
quais são apresentadas as ações executadas e os resultados alcançados para atingir os objetivos 
estabelecidos no mapa estratégico. Nessas oficinas de trabalho, são discutidas e analisadas as 
informações apresentadas permitindo aos gestores conhecer as iniciativas promovidas pelas demais 
unidades da SES DF, compartilhando experiências e dificuldades encontradas e promovendo a 
correção de rumos de cada ciclo do planejamento estratégico.  

Entre os dias 10 e 12 de dezembro de 2012 ocorreu a 1ª RAE no auditório da Secretaria de 
Estado Saúde do Distrito Federal, na qual foram apresentadas às ações realizadas e não 
realizadas/concluídas de 2012, as ações estratégicas para 2013 e também os desafios em 
conformidade com os objetivos estratégicos. As apresentações foram realizadas pelas 07 Regiões de 
Saúde, representadas pelas 15 Coordenações Gerais de Saúde, pelo Hospital de Base do Distrito 
Federal, pelas subsecretarias de Atenção à Saúde, de Vigilância Sanitária, de Atenção Primária, de 
Planejamento Avaliação de Controle, de Logística em Saúde, de Tecnologia de Informação a Saúde, 
de Administração Geral, Ouvidoria, Corregedoria, Fundação de Ensino e Pesquisa, Fundação 
Hemocentro de Brasília e o Fundo de Saúde do Distrito Federal. Essas apresentações foram 
consolidadas em um relatório analítico, o Relatório da 1ª Reunião de Análise Estratégica – RAE.  

As RAEs serão realizadas a cada quatro meses, subsidiando a elaboração dos relatórios 
quadrimestrais e as atividades para o período subseqüente. Esses relatórios, bem como os Planos de 
Saúde e o Plano Estratégico, podem ser acessados no site da SES DF, no espaço do “Planejamento”, 
pelo link  http://www.saude.df.gov.br/lei-de-acesso-a-informacao.html.  
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Considerando que os recursos do Fundo Constitucional do DF na área da saúde se destinam 
para o custeio de recursos humanos, referem-se mais especificamente nos objetivos OE 8 - Inovar 
as práticas de gestão do trabalho e da educação em saúde para valorização dos profissionais da SES 
DF, OE 9- Desenvolver a gestão estratégica de pessoas para mudança da cultura organizacional, e 
OE 12- Assegurar a aplicação dos recursos da saúde de forma estratégica e transparente com uso 
gerencial das informações orçamentárias e financeiras. 

2.2 EXECUÇÃO DO PLANO DE METAS OU DE AÇÕES 

Como forma de prover continuamente o quadro de pessoal da SES/DF, foram feitos 
concursos públicos, iniciando assim o processo de redimensionamento pela Rede Sudoeste (Recanto 
das Emas, Samambaia e Taguatinga). 

 O processo de redimensionar a rede faz parte de um plano de ação, onde serão instituídos 
Grupos de Trabalho (GT’s) na rede citada com a coordenação a cargo dos servidores da carreira de 
Administrador lotados nas Regionais. O objetivo é formar multiplicadores que agirão nas outras 
redes, fortalecendo a política de gestão do trabalho, revendo o processo de trabalho. 

ConcursosRealizados
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���������	�	�
	���	� ������� ���	
���
��
��������� ���
���������	��������������	��������	�
�	���	��� ������ ���	
���
��
��������� ��

������� ���	
���
��
����������

�

���	
��
��
����������
�������� �
�	����	���������� �
�������������� ��
�	��	������� ��
������	��
������ �
���������	���	��	��	����� �
������������� �
�������������� ��
���������	������� �
��������������� �
��������������� �
������������ �� 
	������!������ ��
�	����������� �
�	����� �
�	��������	��	���	��� ��
���	���� ��
��
	������� �
�	���������	����  �
�	�������� �"�
�	����	����� ��
�����	���	����������� #�
�	����� ���
���!$�����  %
�����	��� �
���������������� ��

���������������	��	������	�&



Anexo I 

A gestão com foco em educação e em pessoas tem entre seus objetivos implementar 
políticas públicas orientadas para o desenvolvimento e aperfeiçoamento de competências 
individuais – conhecimentos, habilidades e atitudes, ampliação do nível de escolaridade, 
profissionalização, valorização e reconhecimento dos servidores, bem como a melhoria da 
qualidade de vida no trabalho no intuito de comprometê-los aos princípios de um estado ágil, 
moderno e integrado à sociedade. Nesse passo, a Gerência de Educação está em constante contato 
com a FEPECS, divulgando cursos, bolsas de estudos e diversas outras atividades. 

A abertura das Unidades de Pronto Atendimento (UPA’s), a clínica da família no Recanto 
das Emas deveu-se, em parte, aos concursos realizados pela SES e de um redimensionamento de 
pessoal (remoções e permutas). Foram nomeados 2.235 servidores efetivos e 1.583 servidores 
temporários. 

Adotaram-se critérios objetivos para ampliação da carga horária dos servidores da SES: 
elaboração do impacto financeiro e verificação do aumento da produtividade, entre outros. Esses 
critérios privilegiaram o interesse da administração. Será proposta, através do grupo de trabalho, 
minuta de revisão do Decreto de 40 horas, revendo o formulário de concessão e estabelecimento de 
parâmetros para controlar o desempenho dos servidores beneficiados. 

Quadro de movimentação de pessoal - SES/DF- 2012

REMOÇÕES

M OT IVO DA REMOÇÃO QUANTITATIVO

A Pedido 1

A critério da adm inistração 642

Por decisão judicial 5

Por motivo de saúde 53

Para regularizar lotação 3

Por permuta 32

Por extinção de Núcleo 2

T otal 738

Aposentadorias 796

Pensões 69

T otal 865

Com  ônus para origem 237

M ediante ressarcimento 7

Sem ônus 9

T otal 253

APOSENTADORIAS E PENSÕES CONCEDIDADS-2012

SERVIDORES CEDIDOS PARA OUT ROS ÓRGÃOS

O Plano de ações Educativas para os Servidores da SES/DF está previsto para execução no 
biênio 2012 – 2013 com financiamento do Ministério da Saúde por intermédio da Política Nacional 
de Educação Permanente. Para sua execução compôs-se um Grupo de Trabalho com representantes 
das seguintes áreas: Núcleo de Educação Permanente em Saúde da Coordenação Geral de Saúde do 
Paranoá-NEPS/CGSPa; Escola Superior de Ciências da Saúde-ESCS; Subsecretaria de Gestão do 
Trabalho e da Educação em Saúde-SUGETES; Subsecretaria de Planejamento, Regulação, 
Avaliação e Controle-SUPRAC; Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal -CODEP; 
Subsecretaria de Atenção Primária a Saúde -SAPS; Subsecretaria de Vigilância à Saúde - SVS; 
Escola Técnica de Saúde de Brasília - ETESB; Subsecretaria de Atenção a Saúde - SAS. 

Em Educação Profissional Geral que atinge a clientela de servidores de nível superior e 
médio serão oferecidos eventos educativos nas áreas temáticas: Assistência, Administração, 
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Educação (integração ensino-serviço), Gestão do Trabalho.  Estão planejados um total de 30 
eventos para um total de 6.568 treinandos. 

A SUGETS por intermédio da Gerência de Educação em Saúde - 
GES/DIPDEMA/SUGETES deu posse a novos servidores. Esses servidores foram introduzidos no 
exercício de suas atividades na SES por meio de cursos de acolhimento. O quadro abaixo resume as 
posses e cursos de acolhimento realizados em 2012. 

QUADRO DEMONSTRATIVO RESUMIDO DAS POSSES E ACOLHIMENTOS ORGANIZADOS E 
COORDENADOS  

Posses 1798 servidores empossados 

Acolhimentos 673 servidores capacitados no curso introdutório à SES/DF 

A SUGETS apoiou a SUPRAC na realização dos FÓRUNS TEMÁTICOS – CICLOS DE 
PALESTRAS DA SUPRAC. Nesses Fóruns foram abordados temas relevantes relativos à gestão 
em saúde, entre eles “Indicadores, Monitoramento e Avaliação na Gestão Pública: Um enfoque no 
Setor Saúde Gestão Estratégica: quais os rumos a seguir?” e  “Gestão Estratégica: quais os rumos a 
seguir?”  

Os Fóruns foram realizados mensalmente de fevereiro a dezembro de 2012 com uma 
participação média mensal de cerca de 70 pessoas.  

Foi realizado o “Curso de Capacitação em Atendimento Odontológico de Pessoas com 
Necessidades Especiais no DF” organizado e coordenado pela GES/DIPDEMA/SUGETES dirigido 
a 40 dentistas lotados nas Regionais de Saúde; o curso teve 40 horas de duração. 

A SUGETS por intermédio da GES faz a interlocução com a Escola de Governo do Distrito 
Federal para que servidores da SES participem dos CURSOS PRESENCIAIS promovidos por essa 
Instituição. Em 2012, 106 servidores da SES fizeram esses cursos.

2.3 INDICADORES 

Os recursos do Fundo Constitucional – FCDF não compõem o PPA e o Orçamento da saúde. 
No entanto, há no orçamento um programa de trabalho específico para a administração de pessoal – 
10.122.6007.8502.0050. As dotações orçamentárias desse programa são utilizadas para 
complementar a despesa com pessoal, não custeadas integralmente pelo FCDF. 

O programa 6007, onde estão dispostas as dotações orçamentárias para pagamento de 
pessoal, é um programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado. Conforme o Art. 3º da Lei 
4.742 de 29/12/2012 esse programa é instrumento do Plano que classifica um conjunto de ações 
destinadas ao apoio, à gestão e à manutenção da atuação governamental, bem como as ações não 
tratadas nos Programas Temáticos.  

Segundo a mesma Lei, o Programa Temático é o instrumento de organização da ação 
governamental capaz de retratar no Plano a agenda de governo organizada pelos temas das políticas 
públicas e a representação dos macrodesafios e objetivos estratégicos do Governo, cuja abrangência 
organiza a gestão, o monitoramento, a avaliação, as transversalidades, as multissetorialidades e a 
regionalização das ações governamentais. 
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No PPA atual, somente os programas temáticos possuem indicadores. Por isso, as ações 
contidas no programa 6007, por ser um programa de manutenção, não possui indicadores 
específicos.  

Apresentamos a seguir a evolução dos valores do FCDF aplicados na saúde. 

FUNDO CONTITUCIONAL DF x APLICAÇÃO EM SAÚDE 

ANO 
FUNDO CONSTITUCIONAL DF FCDF APLICADO NA SAÚDE 

Valor %   % 

2009             7.005.629.872,00           1.888.321.574,00  26,95 

2010             7.034.868.106,00  1,00        1.986.286.161,00  28,23 

2011             7.941.913.999,00  0,89        2.286.477.041,00  28,79 

2012             9.968.000.000,00  0,80        2.695.222.111,00 27,04 

*2013           10.694.932.179,00  0,93        2.868.680.640,00  26,82 
            *valor previsto, LOA federal ainda não aprovada.  

Na avaliação comparativa, observada na série histórica 2009-2013, verifica-se aumento 
tímido nos percentuais aplicados no período. 

HISTÓRICO :DESPESA COM PESSOAL 

Pessoal e 
outros

FFonte 2010 % 2011 % 2012 % Previsão 2013
(simulação)

% 

Administração 
depessoal e 
Previdência 
Social

100 539.952.105 21% 894.162.074 28% 616.018.954 19%906.004.380 23%

FCDF 1.986.286.161 79% 2.286.477.041 72% 2.695.222.11181%2.950.000.000 77%

Total 2.526.238.266 3.180.639.115 3.311.241.065 3.856.004.380 

Em relação ao histórico de pagamento de pessoal no ano de 2010 o FC custeou 79% da 
despesa total com pessoal e em 2011,72%. Em 2012, custeou 81% dessa despesa sendo previsto 
essa mesma porcentagem para 2013.  

As Despesas com Pessoal e Encargos Sociais no exercício de 2012 totalizaram R$ 
3.311.241.065, sendo que 19% foram pagos com recursos oriundos do Tesouro do GDF e 81% com 
recursos provenientes do Fundo Constitucional do DF. 

NATUREZA DA DESPESA GDF FCDF 
TOTAL 

GDF/FCDF 

01-Aposentadorias e Reformas 
                             
- 651.067.243 651.067.243

03-Pensões 
                             
- 80.289.534 80.289.534

04-Contrat.por T.Deterninado 9.186.659 61.829.045 71.015.704

09-Salário-Família 
                             
- 239 239

11-Vencimentos e Vant.Fixas 785.031.895 1.736.815.004 2.521.846.899

13-Obrigações Patronais 98.616.797 20.833.808 119.450.605

16-Outras Despesas Variáveis 71.167.708 77.504.103 148.671.811
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92-Despesas de Exercícios 
Anteriores  48.954.881 9.057.804 58.012.685
94-Indenizações e 
Restit.Trabalhistas 14.158.109 38.759.669 52.917.778
96-Ressarc. Desp. Pessoal 
Requisitado 16.651.536 161.216 16.812.752

TOTAL 1.025.135.662 2.695.222.111 3.311.241.065 

% (GDF/FCDF) 19% 81% 100%
               SIGGO-Posição em 24/01/2013 

Como a contratação de pessoal influencia diretamente no quantitativo de serviços de saúde 
ofertados à sociedade, apresentamos à seguir alguns dados de produção no ano de 2012. 

A partir de dados coletados nas Coordenações Gerais de Saúde e Hospitais são produzidos 
dados estatísticos para o acompanhamento da oferta e produção de serviços à população do DF e 
Entorno.  

RESUMO SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES REALIZADOS 
JANEIRO A SETEMBRO/2012 

Consultas / Atendimentos  
Ambulatorial 3.483.740
Emergência 1.959.259

Total 5.442.999
Internações Total 99.547
Saídas Total (Altas + Óbitos) 98.387
Altas   95.657

Óbitos (Enfermarias) 
- 24 horas 604
+ 24 horas 2.126

Total 2.730

Cirurgias 
Eletivas 19.432
Emergenciais 11.279

Total 30.711

Obstetrícia 

Internações 30.217
Altas 30.012
Óbitos 15

Saídas 30.027

Partos 
Normal 18.744
Cirúrgico 11.513

Total 30.257

Nascimentos 
Nativivos 30.218
Natimortos 315

Total 30.533

Exames Patologia Clínica 

Ambulatorial 5.360.557
Emergência 3.344.674
Internação 1.286.808

Total 9.992.039
Exames Anátomos Patológicos (1) 128.966
Necrópsias 302
Ex. Hematol./Hemoter./Imunológicos 453.502
Ex. Especiais de Diagnose 264.359

Imagenologia 
Radiodiagnóstico 666.433
Radiologia Odontológica 32.485
Ultrassonografia 78.415



Anexo I 

Tomogafia Computadorizada 36.215
Ressonância Magnética 3.857

Total 811.405
Anestesias Aplicadas 
  

86.779

Leitos 

Enfermarias 
Operacionais 3.243
Bloqueados 104

Total 3.347

Pronto Socorro 
Operacionais 853
Bloqueados ---
Total 853

Total 
Operacionais 4.096
Bloqueados 104

Total 4.200

Fonte: Relatórios Estatísticos Mensais do NUEST/GEMOAS/DICOAS/SUPRAC - Jan-Set/2012.  
(1)Inclui o item posterior. 

ATENDIMENTOS A PACIENTES RESIDENTES FORA DO DF SEGUNDOO ESTADO DE 
ORIGEM 

PERÍODO DE JAN A OUT/ 2012 

UF INTERNAÇÃO EMERGÊNCIA 
Goiás 12.977 188.555
Minas Gerais 540 3.485
Bahia 151 1.228
Outros Estados 181 3.830
Total 13.849 197.098

Fonte: Relatórios Estatísticos Mensais do NUEST/GEMOAS/DICOAS/SUPRAC- Jan-Set/2012.  

UF INTERNAÇÃO EMERGÊNCIA 
DF 98.397 1.956.230

Fonte: Relatórios Estatísticos Mensais do NUEST/GEMOAS/DICOAS/SUPRAC - Jan-Set/2012.  

INTERNAÇÃO E CONSULTAS DE EMERGÊNCIA FORA DO DF   

INTERNAÇÃO E CONSULTAS DE EMERGÊNCIA PACIENTE RESIDENTES NO DF X PACIENTES 
RESIDENTES FORA DO DF   

Internação  Consultas de Emergência 
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PARTE A, ITEM 3, DO ANEXO II DA DN TCU Nº 119, DE 18/1/2012. 

3.1 ESTRUTURA DE GOVERNANÇA

Vinculado à estrutura da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal está o Conselho 
de Saúde do Distrito Federal – CSDF que tem competência para aprovar o orçamento da saúde do 
DF assim como, acompanhar a sua execução orçamentária. Também cabe ao pleno do CSDF a 
responsabilidade de aprovar a cada quatro anos o Plano de Saúde do DF. 

PARTE A, ITEM 4, DO ANEXO II DA DN TCU Nº 119, DE 18/1/2012 

4. INFORMAÇÕES SOBRE PROGRAMAS DO PPA DE RESPONSABILIDADE DA UJ

Os recursos do Fundo Constitucional são utilizados, na SES, para cobrir parte das despesas 
com pessoal e encargos sociais. De natureza contábil, sua execução orçamentária e financeira é 
realizada diretamente pelo Governo Federal. Os repasses do FCDF são realizados mensalmente 
diretamente da Conta Única do Tesouro, via Sistema Integrado de Administração Financeira- 
SIAFI, para o GDF e por isso não integram o PPA e o orçamento dessa Entidade Política. Como os 
recursos do FCDF não são suficientes para custear as despesas com pessoal, o GDF complementa 
com recursos próprios da Fonte 100/GDF que estão dispostos no programa de trabalho 
10.122.6007.8502.0050 e compõe o PPA e o orçamento desse Ente. 

1.1.2. INFORMAÇÕES SOBRE PROGRAMAS TEMÁTICOS DE RESPONSABILIDADE 

DA UJ 

QUADRO II– PROGRAMA DE GOVERNO CONSTANTE DO PPA – TEMÁTICO 
Identificação do Programa de Governo 

Código Programa 903 – Operação Especial 

Título 
Programa 0903 – Operações especiais – Transferências Constitucionais e as Decorrentes de 
Legislação Específica. 

Órgão Responsável ND 
Fontes de Recursos (PPA e LOA) (em R$ 1,00)

Fontes de Recursos Valores do Exercício 2012 a) Valor Remanescente 

Internação  Consultas de Emergência 
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e) Previsto 

no PPA 

f) Fixado na 

LOA 

(d – e) 

a) Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social 
- -

- 
b) Outras Fontes - -

c) Subtotais (a + b) - -

d) Valor Global Previsto no PPA - 

Execução Orçamentária e Financeira do Programa     (em R$ 1,00)

Despesa Empenhada Despesa Liquidada
Restos a Pagar 

Valores Pagos 
Processados Não Processados 

  2.695.222.111,00 2.695.222.111,00  -   -  2.695.222.111,00 
Objetivos Relacionados ao Programa 

Código Descrição 
Órgão ou Unidade Responsável Pelo 

Gerenciamento 
- - - 
- - - 

2.1 INFORMAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA DESPESA

1.1.3. IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DA UJ 

QUADRO III - IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS  

Denominação das Unidades Orçamentárias Código da UO 
Código SIAFI da 

UGO 
FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL 73.901 170.392 

1.1.4. PROGRAMAÇÃO DE DESPESA 

1.1.4.1. Programação de Despesas Correntes 

QUADRO IV – PROGRAMAÇÃO DE DESPESAS CORRENTES Valores em R$ 
1,00 

Origem dos Créditos 
Orçamentários 

Grupos de Despesas Correntes 

1 – Pessoal e Encargos Sociais 
2 – Juros e 

Encargos da 
Dívida 

3- Outras 
Despesas 
Correntes 

Exercícios Exercícios Exercícios 
2012 2011 2012 2011 2012 2011 

L
O

A
 Dotação proposta pela 

UO 
 2.695.222.111,00  2.286.477.041,00         

PLOA  2.695.222.111,00  2.286.477.041,00         
LOA  2.695.000.111,00  2.286.477.041,00         

C
R

É
D

IT
O

S
 

Suplementares             

Especiais 
Abertos             
Reaberto
s 

            

Extraordinár
ios 

Abertos             
Reaberto
s 

            

Créditos Cancelados  (-) 0,00  (-) 0,00         
Outras Operações             

Total  2.695.222.111,00  2.286.477.041,00         
Fonte: SIAFI 




